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LEI N° 3.161 DE 19 DE JANEIRO DE 2.001
Dispõe sobre a reorganização administrativa
de Prefeitura Mun iciPllI de Agudos, crie e
extingue cargos e dá outras providências.

JosÉ CARLOS OCTAV1ANl, Pfi'!füito t'-1 Imlc lp~ 1 lj~ At,JU1j051 Est"'tJO ce S:\o PõlU10, no U5i) iji~
suas atribu ições lega is, faz saber Que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a segui nte lei :

CAPÍTULO I

DO ÂMBITO E OBJETlVO

Artigo 10 . Esta Lei dispõe sobre a reforma admin istrativa, nos aspectos referentes a
estrutura organizacional da Administraçâo Direta da Prefeitura !l-1uniçipal de Agudos.

Artiao 2° - Constitui objetivo principal da presente Lei, contribuir para Que, atrav és da
oiy(ônllaç~o de meios. possa o PlX!l:' í [ J((\(otlvo sprtrnorar a SU3 aç~o em prol do bem comum, em
conformidade com o Que prescrevem a legislação federal, estadual e municipal.

Artioo 30 - Para alcançar o objetivo citado no artigo anterior, serão adotadas como metas
do servi çn público municipal :

I - facilitdr e simplificar o acesso dos munícipes aos serviços municipais;

II . simplificar e reduzir controles ao mínimo considerado ind ispensável, evi tando a
eX(i?5SO rlp hurO(ritcirt p f'l t rilmit,;,ç:to d~sn~(es~ri?l d~ pi'~iS, bem (orno a
incidência de certos controles meramente rormars:

lU · evitar a concentração declsória nos níveis; hierárquicos; mais; elevados,
procurando de5(ono~ntrar, (l{jminlstrativam~nte, 3 tomarl... de r1ecisiRs,
situando-as na prox imidade dos fatos, pessoas ou problemas a atender;

--
-

-

IV'

V-

promover a integração dos munícipes; na vida politica-administrativa da
t<1 unid plo, para mplhnr rnnhecer 05 ~n5j:1i05 l? npc~ ssidi\c1e$ d'" comllnldadp,
díredonando de rnenctra precisa sua ação;

elevar a produtividade dos servidores, medionte rigoroso concurso de ínoresso
no serviço público, treinamento e aperfei çoamento dos servidores novos e dos
crescimento do quadro, além de nfvers adequados de remuneração;

controlar as despesas e utilil~c50 de bens c serviços municipais, principalmente
de veículos, rnáqumas, ferramentas e combustíveis, implantando sistemas de
relatór ios e fiscalização interna e externa e proibindo a ut ilização dos mesmos
em oomingo, e feri",rios 0 11 fora rio h(lrário do ex:pt:!diente Pi'10' ~rviçoc;

particula res;

- VII ... tornar ágil c atendimento ao munícipe, quanto ao cumprimento de exíçêncras de
nll;tlntlPr ordem, oromovendo a adequada orientação Quanto aos procedimentos
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VIII - atuauzar permanentemente os serviços municipais, visando à modernização e

racionatíraçêo dos métodos de trabalho, com a fin alidade de reduzir custos e
ampliar a oferta de serviços, sem prejuízo da qualidade dos mesmos;

CAPÍTULO II

DOS FUNDAMENTOS BÁSICOS DA AÇÃO ADMINISTRATIVA

ArtiQO 4° • As aUvidades da Admirustração MuniClpill obedecerão, em car áter permanente,
aos seguintes fundamentos:

I - Planeja mento;

II - Coordenação;

III · Descentralização;

IV - Delegação de competências;

V • Cont role;

VI - Racionalização.

Artigo 5° • O Planejamento, instituído como atividade constante da Administração, é um
sistema tntec rado, visando promover o desenvolvimento sócio-económico do Município,
compreendendo a seleção dos objet ívos, duetnzes, programas e os procedunentos pdld iltUlYI-los,
determinados em função da realidade local.

Artiao 6° - Os objetivos da Administração Municipal serão enunciados, principalmente,
através dos seguintes documentos básicos:

I ~ Plano Diretor ;

II - Plano Plurianual;

fi. Diretrizes Orçamentárias; e

Orçamento Anual.

~ Artigo ] 0 - As atividades de administração municipal e, especialmente, a execução dos
planÓs e programas de governo, serão objeto de perman ente coordenação entre os órgãos de cada
nível hierárquico.

Artiao 8° - A descentralização será realizada no sentido de liberar os dirigentes das rotinas
de execução e das tarefas de mera form alização de atas administrat ivos, para concent rarem-se nas
atividades de planejamento, supervisão e controle.

.~:_ .... n o _
A rl.,.lPf1;:lor.~n OP rornoet ênoas será utilizada como instrumento de
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Parágrafo primeiro - O ato de delegi'lçào indicará com precisão ii autoridade delegante,
a autoridade delegada e as atribuições do objeto da delegação, não Implicando em alteração de
vencimentos.

Artiao 10 . A Administração Municipal, além dos controles formais concernentes à
obediência a preceitos legais e regulamentares, deverá dispor de instrumentos de acompanhamento e
avaliação de resultados da atuação dos seus diversos órgãos e agentes.

-
---

Parágrafo 2° - A delegação não implicará em alteração remunerat6ria dos vencimentos.

-
Art lQO 11 - O controle das atividades da Administração Municipal deverá exercer-se em

todos os níveis, compreendendo particularmente:

II - o controle da utilização, guarda e ampliação dos dinheiros, bens e valores
púbucos, pelos órgãos próprios de finanças;

-
-
-

I . o controle, pela chefia competente, da execução dos programas e da
observância das normas que disciplinam as atividades específicas do órgão
controlado;

-
-

III - o exame, pela Secretária ou Diretor ia competente e pelo Prefeito, das
representações Oll reclamações formuladas pelos funcionários e munícipes.

Artiao 12 - Os serviços municipais deverão ser permanentemente atualizados, visando
assegurar a prevalência dos objetivos sociais e econômicos da ação municipal sobre as conveniências
de natureza burocrática, mediante:

II - livre e direta comunicação horizontal entre os órgãos da Administração, para
troca de informações, esclarecimentos e comunicações;

-----

I . repressão de hipertrofia das atividades-meio, que deverão, sempre que possível.
ser organizadas sob a forma de sistemas;

-

-
------

III - a supressão de controles meramente formais e daqueles cujo custo
administrativo ou social seja, evidentemente, superior aos riscos.

Artiao 13 - Para a execução de seus programas, a Prefeitura poderá utilizar-se de recursos
colocados à sua disposição por entidades públicas e privadas, nacionais e estrangeiras, ou se
consorciar com outras entidades para a solução de problemas comuns e melhor aproveitamento de
recursos financeiros e técnicos, observadas as disposições legais.

CAPÍTUlQ III

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Artiao 14 - A Estrutura Administrativa da Prefeitura é composta pelos seguintes órgãos
subordinados ao Chefe do Executivo Municipal:
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Procuradoria jurídica:

Guarda Munl(.i(.lõll ;

Setor de G{'Ibinctc, Recursos Humanos e de Distrito:

, . Serviço de EnSi,'O Profisslonalil ante;

-----

\.

J.

Serviço de Pessoal;

Serviço de Gabinete.

---
-t. Serviço do Distri to de Demolia.

II · SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, coosutuidc do, sa quintes
órgaos:

- A· ) DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

-
----

\. .

2.'

Setor de Administ ril ç50 :

1.1.. Ser/iço de Adrninistr<:lç5u c uotacões:

1.2.· Serviço de ProcesSJmcnto de Dados:

Setor de! Compras, Almoxan fado c Patn mómo:

2.1. - serviço de Alrnoxarifado e Patrrrn ôruc:

2.2.' Serviço de Compras;

J .- Setor de f- lnanc.<Js:

3.1.- Serviço Cont.Jbll;

J ./o- Serviço de Tesouraria;

3,]." Serviço de Dívida J\tiva;

3.4.- Serviço de FiscaHzj)ç50 c Lançamentos.

DIRETORIA DE OBRAS, consti tuída dos seguintes órcãos:

1.- Setor de Obras Públicas:

I. I. serviço de F.str~d~s e Pontes.

DIRETDRIA DE VIAS PÚ8UCAS E TRANSPORTES, constuu ída do
seguintes órgdOS:

<::: ...... n r ri l'l ~rvir·n<;; u rbanos:
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- v - DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, constituída dos seguintes órgãos:

- 1.- Selar de Progla mas e Projetas;

-
2.- Setor de Urbamsmo;

- 2.1.- Serv iço de Cadastro Imobiliário;

VI - DIRETDRIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, LAZER, CULTURA E TURISMO,
consli tuída dos seguintes órgãos:

-
--
--

3,'

4.-

2.2.- serviço de Aprovação e f iscalização de Projetas.

Setor de Trânsito;

setor de Agriw ltura e Meio Ambiente.

-
- 1.- Serviço de Administração;

3.- Serviço de Esportes, Lazer, Cultura e Turismo;

---
2.' Serviço de Alimentação Escolar;

--
4.' Setor de Ensino.

- VII - DIRETORIA DE SAÚDE, constituida dos seguintes órgãos:

-- 1.- Setor Técnico:

1.1.- Serviço de Vigilância sanitária e Epidemiológica;

1.2.- Serviço de Administração;

Serviço de Assistência Social.1.-

VIII - DIRETORIA DE PROMOÇÃO SOCIAL: constituída dos seçumtes órgãos;

Artiao 15 - Os órgãos competentes da Estrutura Administrat iva da Prefeitura obedecerão a
seguinte subordinação hierárquica:

-

t \t
~ 0fÚ~

Parágrafo único - Os Conselhos, Comissões e Postos de Atendimentos serão instituídos e
regulamentados por leis específicas.

--

-
--

II - Diretoria;

---
I - secretaria Geral;

--
III - Setor;

TV _ ~rviro~
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CAPÍTULO IU

DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS

Seção I

PRODURADORIA JUDICIAL

Artigo 17 - A Procuradoria Judicial compete :

I - representar o Município em Qualquer instância judiciária;

II • assessorar o Prefeito Municipal e os diversos órgãos rnunidpeis em assuntos
ju rídicos;

III - executar o serviço de ordem legal destinad os à cobrança da Dívida Ativa e de
quaisquer outros cr éouos do Município e a sua deFesa nas ações Que lhe forem
contrárias;

IV - cooperar com o Prefeito no estudo na elaboração de projetas de leis e examinar,
Quando lhe for solicitado e pelo ponto de vista jurídico, os autógrafos
encaminhados à sanção do Prefe ito, bem como redigir vetos a Projetas de Leis
enviados pela Câmara Munidpal;

v - Requisita r de qualquer órgão as Informações que considerar necessárias à defesa
dos interesses do Município.

Seção II

GUARDA MUNICIPAL

Artigo 18 - A Guarda Municipal compete:

II - guardar o patr trnômo do Município, praças, jardins, ruas e demais logradouros
públicos;

-
---

1 - promover a segurança dos órgãos municipais;

-

--

III - orientar os munícipes com informações a respeno da localização e
..__--;/r funcionamento de serviços municipais;

IV - auxiliar na segurança do povo e auto ridades nas festas públicas, concertos e
eventos autorizados ou patrocinados pelo Município;

V - exercer as competências de fiscalização e autuação de trânsito, na área urba na e
rodoviária municipal, nos termos da lei nO9.503/97 .

c;..,,-ion "T
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SETOR DE GABINETE, RECURSOS HUMANOS E DE DISTRITO

Artigo 19 - Ao Selar de Gabinete, Recursos Humanos e de Distrito :

I ~ Planejar, coordenar, contro lar e promover a execução das políticas e normas da
administração de recursos humanos ;

II - promover e coordenar concursos públicos e concursos internos;

III - dirigir O processo de avaliação do desempenho de pessoal;

IV . arquivar toda a documentação dos funcionários públicos municipais;

v - realizar smdicâncias e processos administrativos ;

VI . promover e coordenar o Ensino Profissionalizante;

VII - produzir e minist rar cursos de reciclagem e formação profissional ao corpo de
funcionár ios do rnurudpío:

VIII - cumprir as determinações oriundas do Prefeito Municipal referente ao Distrito de
Doméha;

IX - cooperar com o Ministério do Exército e com o Comando do Tiro de Guerra, na
tramitação de papéis e documentos;

X - atender aquilo que for determinado em razão de normas legais e regulamentos
do Exército;

XI - exercer as atividades político-administrativas da Prefeitura com os munícipes,
entidades e associaçõesde classe;

XII - secretariar todos os serviços atinentes ao PrefeIto Municipal;

XIII - efetuar o controle de prazo do processo legislativo referente a requerimentos,
informações, respostas a indicações, apreciação de projetes pela Câmara;

XIV · Assessorar o Chefe do executivo nos assuntos referente à Imprensa:

XV - decidir em primeiro grau as reclamações e petições dos contribuintes;

~XVI - organizar os arquivos e registres do Gabinete do Prefeito;

XVII - promover a abertura e o fechamento das dependências da Prefeitura;

Seção l V

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
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- I - receber e distr ibuir, expedir e controla r processos e correspon õê noas da
admini stração ;

-

-

II • promover ativídades relacionadas a padronização, compra estocagem e
distribuição de todo material utilizado na Prefeitura;

III - promover o tombamento, registro, inventário, proteção e conservação dos bens
imóveis e móveis da Prefeitura;

IV - coordenar e controlar procedimentos relat ivos à formação, movimentação e
arquivo de papéis e processos;

--
-

V- desenvolver atividades relativas a arrecadação, controle e fiscalização dos
tributos municipais e demais receitas;

-
-
-
-

VI . desenvolver at ividades de recebimento, guarda e movimentação de dinheiro e
outros valores;

VII · reg istra r e realizar controles contábeis;

VIII - elaborar orçamentos;

IX - planejar e orientar a política econômica-financei ra e fiscal do município.

Seção V

DIRETDRIA DE OBRAS

ÀDiretoria de Obras compete :

Coordenar, controlar a execução dos serviços relativos a abertura, pavimentação,
conservação de estradas, caminhos municipais, vias, logradouros públicos,
pontes, limpeza pública, matadouro e iluminação;

fiscalizar, licenciar e executar os trabalhos referentes às obras públicas,

Seção VI

DIRETORIA DE VI AS PÚBLICAS E TRANSPORTES

À Diretoria de Vias Públicas e Transportes compete:

supervisionar, contro lar a execução dos serviços relativos ii ajardinamento,
arborização em praças, logradouros públicos e feitas;

coordenar e controlar a operação e manutenção da frota municipal, mantendo
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fiscalizar os serviços concedidos Oll permitidos e aos serviços de t ransporte;

administrar a garagem municipal;

administrar o cermt éno municipal;

-----
-

-
--

Seção VII

DIRETDRIA DE PLANEJAMENTO

Artigo 23 - ÀDiretoria de Planejamento compete:

I - realizar o planejamento geral do município;

II - Coordenar e planejar o tr ânsüo urbano e das estradas municipais, promovendo a
sinalização das vias públicas;

III - desenvolver os processos de pesquisa, análise e planejamento, no sentido de
or ientar a política de Governo Municip.3 l;

IV - promover o desenvolvírnento da área rural do município;

--
V- prestar assistência e orientação aos produtores rurais;

--
--

VI - elaborar e implantar o Plano Diretor de desenvolvimento urbano:

VII - planejar e orientar, coordenar, fiscalizar, executar e processar as atividades
referentes ao uso e ocupação do solo, bem como delimifar as zonas oe expansão
urbana de obras part iculares;

VIII - manter o Cadastro I écmco Imobiháno de Agudos;

IX - fi scalizar o licenciamento de loteamentos e desmembramentos de terras
parti culares;

---
x - fiscalizar e licenciar obras particulares e aprovar plantas e edif icações submet idas

ao exame da Prefeit ura;

----
--

XI - coordenar a política de desenvolvimento econômico;

XII - coordenar as Incubadoras de Empresas;

XIII .::-promover estudos e apresentar planos para o desenvolvimento comercia l e
-- industrial do município de Agudos.

Seção VIII

nTRETORIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, LAZER, CULTURA E TURISMO
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Art igo 24 - À Diretoria de Educação, Esportes, Lazer, Cultura e Turismo compete:

I - promover o desenvolvimento do processo educacional a cargo do município;

II - proporcionar assistência ao escolar relacionada à merenda, assistência medica,
odontológica e social;

III - gerenciar adequadamente o ensino pré-escolar;

IV - promover o desenvolvimento do ensino fundamental;

VI - administrar os centros destinados às práticas esportivas;

---
-

v - promover o desenvolvimento de esporte individual e coletivo, preferencialmente
pelo incentivo à formação de atletas;

---
VII · promover inventário de bens, materiais e arti gos esportivos;

VIII - promover competições esportivos e lazer comunitário;

IX - avaliar o desempenho dos at letas e part icipar com os melhores seleoonados nas
competições oficiais;

-
---

X- promover, incentivar e difundir as at ividades art ísticas, culturais, despertando na
comunidade o gosto pela arte e cultura em geral;

-

-
----
-

XI - realizar atividades da biblioteca, da circula ção, guarda e controle do acervo
documentário, promovendo divulgação;

XII - promover o turismo e o lazer da população, mediante campanhas e
esclarecimentos.

Seção IX

DIRETDRIA DE SAÚDE

Artigo 25 - À txretona de Saúde compete:

II ~ promover campanhas de vacinação e de esclarecimento público, inclusive
colaborando com as demais esferas governam entais;

III - implantar e administrar ambulatórios, atendimentos de emergência, postos de
saúde, hospitais e entidades correlatas.

---...---

I - promover a prestação de assistência médica e odontológica à população;

Seção X
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Artigo 26 - À Diretoria de Promoção Social compete :

I - prestar serviço de assistência e integração social;

II - desenvolver atividades comunitárias no município;

III - promover o bem estar da Comurudade, prestando ajuda aos necessitados.
orientando os desajustados, visando a recuperação e melhoria das condições de
vida;

IV - cooperar com as entidades parti culares Que promovam a recuperação e
encaminhamento dos carentes e menores de idade e associações Que destinarem
ao amparo, educação e recuperação dos excepcionais.

CAÍTULO IV

Artigo 27 - O ANEXO I , Parte Permanente I (cargos em Comissão), fará parte integrante
desta Lei.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Artiao 28 - O Prefeito Municipal regulamentará, através de Decreto, as atribuições dos
cargos constantes da presente da Lei.

- Artiao 29 - As despesas decorrentes da execução desta Lei serão atend idas no corrente
__ exercício com os recursos previstos nas dotações consignadas no orçamento em vigor, suplementadas,

se necessário.---
-
-
-

Artigo 30 - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a proceder às necessárias
alterações no orçamento vigente, adaptando-o à presente Lei, mediante apresentação do regular
processo legislativo.

Artiao 31 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, exting uindo todos os cargos
em corníssãc criados anteriormente, ficando revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Agudos, 19 de janeiro de 2.001.

-----
•

J

~os~)o~u~
Prefeit unicipal
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AN EXO 1

Parte Perma nente

Cargos em Com issão

-----
-
--
----
----
-
--
--

, (")\ÍwOlJ lt.;:::=__
JOS~~~C: V'IANI
<; Pre feito M4 dpa,




